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PORTARIA Nº 2587/GABS/SAP/2024 de 11/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições legais e com 
base no processo sap 00013160/2024, rEsolVE:
RETIFICAR A PORTARIA N° 1854/GABS/SAP/2024, publicada 
no diário oficial do Estado n° 22.301, de 05/07/2024, referente à 
conceder estabilidade ao servidor RENAN LEMOS ALCANFORA-
DO, matrícula 0644675201, onde se lê: a contar de 22/09/2024, 
deverá ser lido: a contar de 12/10/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

cod. mat.: 1022818

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
porTaria nº 176, dE 10 dE sETEmbro dE 2024.
a secretária de Estado da assistência social, mulher e Família, 
no uso de suas atribuições, de acordo com o que dispõem o art.  
74, inciso V, da constituição Estadual; art. 106, § 2º, inc. i, da 
lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019; o decreto nº 
1.860, de 2022; art. 2°, inc. x e xii, da lei nº 13.019, de 2014, com 
alteração dada pela lei n° 13.204, de 2015 e ainda, conforme os 
arts. 14 e 15, do decreto 1.196 de 2017,
rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar os(as) conselheiros(as) das organizações da 
sociedade civil (oscs): GioVana maria WEbEr ZandonÁ, 
GraZiEla crisTina lUiZ damacEna GabriEl e rosElY sTEil 
e os(as) conselheiros(as)  Governamentais (GoVs): servidores(as) 
simonE crisTina ViEira macHado, maria EdUarda lopEs 
e maYara dos sanTos modolon para comporem a comis-
sÃo dE sElEÇÃo do EdiTal dE cHamamEnTo pÚblico  nº  
001/2023  -  Termo  de  Fomento,  que  tem  por  objeto  a realização    
de  ações  voltadas  à prevenção,   promoção,   defesa   ou   garantia   
dos   direitos   de      crianças      e  adolescentes,  no  Estado  de  
santa  catarina,  nos  termos  do processo nº sas 2153/2023.
art. 2º rEVoGar a portaria nº 112, de 29 de maio de 2024, 
publicada no doE 22.277, de 03/06/2024.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 10 de setembro de 2024.
maria HElEna ZimmErmann
secretária de Estado da assistência social, mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod. mat.: 1022897

porTaria nº 177, dE 10 dE sETEmbro dE 2024
a secretária de Estado da assistência social mulher e Família, 
no uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e 
de acordo com o que dispõem o art. 74, inciso V, da constituição 
Estadual; art. 106º, §2º, inciso i e ix, da lei complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019, art. 2°, inc. x e xii, da lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, com alteração dada pela lei n° 13.204 de 14 
de dezembro de 2015; e ainda, conforme os art. 14 e art. 15, do 
decreto nº 1.196 de 21 de junho de 2017,
rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar os(as) conselheiros(as) das organizações da 
sociedade civil (oscs):  GraZiEla  crisTina  lUiZ  damacEna  
GabriEl,  GioVana  maria  WEbEr ZandonÁ,  E  Erasmo  
marcHi,    e  os  conselheiros  Governamentais  (GoVs): ser-
vidores(as) alEssandro marQUEs, maYara dos sanTos 
modolon e cHEila saccHETTi para  comporem a  comissÃo  
dE  sElEÇÃo  do  EdiTal  dE  cHamamEnTo pÚblico  nº  
02/2023  -  Termo  de  convênio, que  tem  por  objeto  a  execu-
ção  de projetos  voltados  à  Educação,  convivência  Familiar  
e  comunitária,  Trabalho infantil, e crianças e adolescentes com 
deficiência, saúde e Vida no Estado de santa catarina, nos termos 
do processo nº sas 2693/2023.
art. 2º rEVoGar a portaria nº 098, de 13 de maio de 2024, 
publicada no doE 22.266, de 15/05/2024.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 10 de setembro de 2024.
maria HElEna ZimmErmann
secretária de Estado da assistência social, mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod. mat.: 1022898

porTaria nº 179, dE 10 dE sETEmbro dE 2024
a secretária de Estado da assistência social mulher e Família, no uso 
de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e de acordo 
com o que dispõem o art. 74, inciso V, da constituição Estadual; 
art. 106º, §2º, inciso i e ix, da lei complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019, alterada pela lei no 18.646, de 5 de junho 2023,
rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar os servidores abaixo relacionados, para sob 
a gestão do primeiro, comporem o núcleo de Gestão de projetos 
- nUproJ/sas, instituído por meio da portaria nº 38, de 22 de 
junho de 2020, publicada no diário oficial do Estado nº 21.296, 

de 25/06/2020,
i – renata roseli sagas da silva, mat. 612.492-5-01, ocupante do 
cargo de Gerente de planejamento e avaliação, para atuar como 
Gestora de portfólio;
ii – Gabriella dornelles chagas pereira, mat. 630.193-2-02, ocu-
pante do cargo de diretora de assistência social;
iii – Juliana rocha pires, mat. 710.862-1-02, ocupante do cargo 
de coordenadora de segurança alimentar e nutricional;
iV – Kátia Freitas da silva, mat. 955.388-6-07, ocupante do cargo 
de diretora de Habitação e regularização Fundiária;
V – sabrina mores, mat. 618.077-9-01, ocupante do cargo de di-
retora de direitos Humanos;
Vi – simone cristina Vieira machado, mat. 955.387-8-02, ocupante 
do cargo de consultor Executivo;
Vii – Vandilene maria lavratti martins, mat. 710.905-9-01, ocupante 
do cargo de Gerente de capacitação continuada.
art. 2º rEVoGar o art. 2º da portaria nº 38, de 22 de junho de 2020, 
publicada no diário oficial do Estado nº 21.296, de 25/06/2020, a 
portaria nº 34, de 05 de maio de 2021, publicada no diário oficial 
do Estado nº 21.515, de 06/05/2021, a portaria nº 40, de 17 de 
março de 2022, publicada no diário oficial do Estado nº 21.734, de 
21/03/2022, a portaria nº 54, de 07 de abril de 2022, publicada no 
diário oficial do Estado nº 21.749, de 11/04/2022, a portaria nº 166, 
de 10 de março de 2023, publicada no diário oficial do Estado nº 
21.979, de 14/03/2023, a portaria nº 009, de 22 de janeiro de 2024, 
publicada no diário oficial do Estado nº 22.189, de 23/01/2024.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 10 de setembro de 2024.
maria HElEna ZimmErmann
secretária de Estado da assistência social, mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod. mat.: 1022901

porTaria nº 173, dE 6 dE sETEmbro dE 2024
nomEia mEmbros da comissÃo ElEiToral QUE dispÕE 
sobrE o procEsso ElEiToral da sociEdadE ciVil or-
GaniZada para o consElHo EsTadUal dos poVos indÍ-
GEnas dE sanTa caTarina - cEpin/sc - biÊnio 2025/2026.
o conselho Estadual dos povos indígenas de santa catarina - 
cEpin/sc, em plenária ordinária realizada no dia 02 de agosto 
de 2024, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei 
Estadual nº 16.537, de 23 de dezembro de 2014,
rEsolVE:
art. 1º instituir a comissão Eleitoral que conduzirá o processo 
Eleitoral da sociedade civil organizada para o cEpin/sc.
art. 2º a comissão Eleitoral será composta por 09 conselheiros, 
a saber:
Etnia Guarani
1. mariza de oliveira
Etnia Kaingang
2. Josias loureiro de mello
Etnia xokleng
3. lázaro cundagn Kã-mrêm
Governo do Estado de santa catarina
4. sabrina Gomes cerva
5. caren cristina brichi
6. laura cabral santos
sociedade civil
7. Jasom de oliveira
8. Jacson antônio santana
9. Hélio cuzum Faria
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 06 de setembro de 2024.
sandra de paula santos
presidente do conselho Estadual dos povos indígenas de santa 
catarina - cEpin/sc
secretaria de Estado da assistência social, mulher e Família – 
sas / sc

cod. mat.: 1022913

rEsolUÇÃo n° 01, dE 09 dE sETEmbro dE 2024.
dispõe sobre a substituição de entidade da sociedade civil e a 
criação de comissão para conduzir Fórum próprio de Entidades 
da sociedade civil.
o conselho Estadual de segurança alimentar e nutricional, em 
plenária Extraordinária realizada no dia 09 de setembro de 2024, 
no uso das competências que lhe são conferidas pela lei n°12.911, 
de 22/01/2004, e suas alterações,
rEsolVE
art.1º oficiar a entidade movimento nacional de direitos Humanos 
sobre a perda de mandato no consea por apresentar faltas sem 
justificativas nas plenárias de dezembro/23, Fevereiro/24, abril/24, 
maio/24 e Junho/24, com prazo de 3 (três) dias úteis para o con-
traditório e ampla defesa.
art.2º convocar a entidade instituto muhda para assumir titulari-
dade no consea, publicando mandato dos seus representantes.
art. 3º criar comissão para conduzir novo Fórum próprio de Entidades 
da sociedade civil a fim de legitimar a substituição de represen-
tantes das entidades que assim desejarem, e que já compõem a 
atual gestão do consea, bem como, formar cadastro suplementar 

de entidades.
art. 4º a comissão será composta por rita de cassia maraschin 
da silva, andré lange schmitz, Eduardo daniel da rocha, luciano 
leite da silva Filho e maria cristina marcon.
art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esta resolução encontra-se publicada em sua íntegra no endereço 
eletrônico: https://www.sas.sc.gov.br/index.php/conselhos/consea/
legislacao.
Mais informações: consea@sas.sc.gov.br.

cod. mat.: 1022902

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 2533 - de 11/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
155889/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 560 de 04/03/2024, publicada no diário oficial do Es-
tado nº 22.217 de 05/03/2024, de brUna borba dE soUZa, 
matrícula nº 701.281-0-02, ocupante do cargo de professor, para 
atuar na EEb Joao dos sanTos arEÃo, código 764000784170, 
município de sanTa rosa do sUl, na parte referente à data fim 
que deverá ser: 20/09/2024.

PORTARIA N° 2534 - de 11/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
155091/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 560 de 04/03/2024, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22.217 de 05/03/2024, de ElainE dias, matrícula nº 986.350-
8-01, ocupante do cargo de professor, para atuar na EEb FrEi 
canEca, código 763000759490, município de lEbon rÉGis, na 
parte referente à data fim que deverá ser: 29/11/2024.

PORTARIA N° 2535 - de 11/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
155064/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 2123 de 01/08/2024, publicada no diário oficial do 
Estado nº 22.322 de 02/08/2024, de EdrianE TErEZinHa Ul-
bricH morEira, matrícula nº 678.403-8-04, ocupante do cargo 
de professor, para atuar na EEb anTonio blasKoWsKi, código 
757000399850, município de iTaiópolis, na parte referente à 
data início que deverá ser: 16/07/2024.

PORTARIA N° 2536 - de 11/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
154397/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 560 de 04/03/2024, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22.217 de 05/03/2024, de JanE carla da rosa dE soUZa, 
matrícula nº 994.122-3-03, ocupante do cargo de professor, para 
atuar no cEJa, código 811007008000, município de braÇo do 
norTE, na parte referente à data fim que deverá ser: 28/07/2024.

PORTARIA N° 2537 - de 11/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
153029/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 2322 de 21/08/2024, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22337 de 22/08/2024, de ana carolina nossol, matrícula nº 
731.970-3-04, ocupante do cargo de professor, para atuar na EEm 
dEp naGib ZaTTar, código 754001295850, município Joinville, 
na parte referente à data inicio que deverá ser: 13/07/2024.

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2538 de 11/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e com base na delegação de competência es-
tabelecida nos termos do artigo 106, § 2º, da lei complementar nº 
741 de 12 de junho de 2019 e artigo 4º do decreto 1.860 de 13 de 
abril de 2022, resolve CONSIDERAR DESIGNADO, conforme o 
processo SED 111877/2024, na função de auxiliar de coordenação, 
Valmir JoÃo dE soUZa, matrícula nº 237.657-1-01, ocupante 
do cargo de professor, na EEb prof João martins Veras, município 
de Joinville, no período de: 01/03/1985 a 01/03/1990, para fins de 
regularização funcional.

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2539 - de 11/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
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